
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a alteração da denominação de logradouro público.                                            
                                  
 

Isaquel Vitalino de Sousa, Vereador(a)
da Câmara Municipal de Santana de
Parnaíba, Estado de São Paulo, no uso
de suas at r ibu ições legais  e  em
conformidade com o disposto na Lei
Orgânica do Município de Santana de
Parnaíba e no Regimento Interno, 
submete à apreciação do Colendo
Plenário o seguinte:    
 

                                                                                      
 
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Art. 1º Fica alterada a denominação do logradouro público atualmente denominado “Estrada
Municipal Açoriano”, localizado no Bairro Suru, CEP 06509-047, neste Município, que
passará a ser denominado “Estrada Antonio de Siqueira Pontes”. 
 
Coordenadas: -23.454784, -46.969116  
23°27'17.2"S 46°58'08.8"W  
 
Art. 2º A mudança de denominação prevista nesta Lei não implicará custos ou ônus para os
moradores ou comerciantes, sendo garantida a validade dos documentos anteriores que
contenham a antiga nomenclatura. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Plenário Antônio Branco, 17 de março de 2026.
 

 
 

 
Isaquel Vitalino de Sousa 
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI
 
 
 

O Senhor Antonio de Siqueira Pontes nasceu em Santana de Parnaíba no dia 13 de
setembro de 1932, filho de Antônio da Silva Pontes e Ana Elvira de Siqueira. Nascido e
criado no bairro do Suru, frequentou o “Grupo Escolar” no Colégio Colaço, deslocando-se
diariamente a pé do bairro até o centro da cidade para estudar, demonstrando desde cedo
dedicação e perseverança.
 
Aos vinte e seis anos de idade, em 27 de setembro de 1958, casou-se com a Senhora Alice
Pedroso de Siqueira Pontes, em cerimônia realizada na Paróquia Nossa Senhora Sant’Ana,
em Santana de Parnaíba.  Após o casamento, o casal mudou-se para a cidade de Osasco,
onde o Senhor Antonio passou a trabalhar em empresas locais. Em 1959 nasceu a
primogênita do casal, Valdete, seguida pelas filhas Sueli, Vera, Valdelice e Solange.
 
Em meados de 1967, a família retornou para Santana de Parnaíba, onde o Senhor Antonio
passou a trabalhar na Fazenda São José, área que atualmente corresponde ao Condomínio
Reserva Santa Anna. Em 1969 nasceu o caçula do casal, Vaumil.
 
No ano de 1983, após o falecimento de seu pai, Senhor Antonio da Silva Pontes, retornou
definitivamente às terras de onde havia saído, passando a residir novamente no bairro do
Suru. Assim, realizou o sonho de voltar ao local onde nasceu e pelo qual sempre nutriu
profundo carinho e dedicação.
 
O Senhor Antonio de Siqueira Pontes permaneceu vivendo no bairro até o seu falecimento,
ocorrido em 19 de julho de 2024, aos 91 anos de idade, deixando como legado sua história
de vida, trabalho e amor por Santana de Parnaíba e, em especial, pelo bairro do Suru.
 
Diante de sua trajetória e de sua ligação com a comunidade local, a presente homenagem
busca perpetuar sua memória por meio da denominação da via pública, como forma de
reconhecimento e gratidão pelos anos de convivência e contribuição à história do município.
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